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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 065/2020

D A. I; EC RETARIA MA N I CI PAL D E EDUCAÇÃO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAll[]]-T()
MTINICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

L7
Santo Antônio clo Leste

RNO

P.M.5.A.L
f:.-'r,!:

SE('RETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Proct'sso \dministrativo de
licitação para a Futura e eventual aquisição de ar-condicionado modelo split. de acordo com as

especificações mínimas indicadas no termo de referôncia, visando atender as necessidades da
SecreÍaria de Educação e Cultura, solicitamos a Vossa Senhoria, atra!és do Depanamento de
Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentár ia e por qual (is) dotação
(ôes) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possiveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitação.

Santo Antônio, do Leste - \'lT. ol de junho de 2020

CLAI,.IDILE DOS SÂNTOS
Secretáriâ Municipal de Educáçâo

PoíaÍia Í'. 0022017 dd 01.01 2017

I
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTOAN'I(,)\IO D() LI-STE

CNPJ: 04.2 I 7.3 6210001-90

PORTARI..\ \ . Or)1.']il17.
DE:01 llE,f.{\l.llt{) l)E 2(117.

MICUEL ,I0SI.- BITI.,:\iETTA,
PreÍêito \.íunicipal tL' S.rnto Antonio do
Leste. Esladt, tl: \l.rtt, (;rosso, no uso
de suas atrihuiÇircs lcuri..

RESOLVE;

Artigo lo - NOMEIA a Sr-'. (LAUDILENE
OLMIRA SANTOS. para respondel pelo cargo de SECI{I: I \l( i( ) [ )r 1 DL C.{ÇAO E
('t,l.l'l.l{A desta l'rel'eitula. conttrnne o Anexo II da Lei \lunicii-.;i n tti. ]()l']l de 28 de
Jez,:rrrtrro l0t)l c srrar alteraçires.

Artigo 2" - l)etertninal a \e. retri' rrr \lunicipal de
.\thr rin r strlrçào c l)liincjarttcttto que tonrc as provitlências nei!-s..I i.r- l'.Lr'., . (\ccuÇtio destâ
portaria.

Artigo 3' - I:sla Portaria ertr':l i' r '. :j,,r lril dala de sria

publieaçio.
Artigrt-1" - Revogam 5L' i15 1i1.,,,,-;r-,...,.'r1r cLrntrál'io.

RtrCISTR.\.SE
PI,BLICA-SIi

CLI.\IPIL.\-SI. .

GABINT']'E DO PII,[,FEITO
L ID .IANEIRO DE 2OIT

a

S A
F \il. lJtc.tP.\L

llcgistrada na seclctlr-ia clc Administraçào c Plancj lui;nto c'h{-,1i.a , i., l\,' :til\ilçrilr ern
IocaIde costr-ulrc- conl'on)]L'lra le i.l islaçào r' gor-

sE( r{.l: r"\
)l()l

L \Í..t \\tt.\ Io

- e-mail: preli'irut:r ir \ ir l| I o:r ll totliodoleste.mt.g{rv.br
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P.M.5.A.t

3deJan€iÍode2017'JomalOfici.lEletrônicodosMunicipiosdoEstadodeMatoGí!s:..{i']Jí! .J 2 §-aE

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL OÊ SANTO ANTONIO DO LESÍE
PORTARTA N".009/2017

DE: 02 DE JANEIRO OE 2017

CONCEOE FÉRIAS REMUNERÂDAS A (O) SERVIDOR (A) iIARIUZA

SANÍOS OLIVEIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL

XIGUEL JOSE BRUNETTA, PÍefeito MunÉipal dê Santo Antônio do Lcs-
te. Estado de Mato Gro§so, no uso dê suas atíiôuiç6e6 legars.

RESOLVE;

art- 1o - Conc€dor íóíâs a (ot seívrdcr (a) mÂRluzÂ SÂNTOS OLMEIRA,

em02l01l201l a311O112017. ccrn periodo equasrtivo de 24l03f2015 a 2V
03i20'16 com Íetoíno as suas alrvrdades êm 01 de fêvereiÍo de 2017.

Paégraro Úôi.o-O (A) seÍv.dor (a) acrmã cilâdo (a) r€ceberá o adkional
ciê féÍras ,r€vislo em Lei-

art 2'' oetêÍmlnaÍ ao§ órgàos ÔmpelEntes q(ê lome as paovidêncÉ! ,

ôecessáÍias paÍa a execuÉo desta portada.

AíL 3o- Este Poílane ênlre em vçoÍ na dats de sua publiceêo, revogando

âs clsposrçóês em conÚárrc,

REGISTRA.SE

çJi::
GABINETE DO PREFEIÍO

E r: 02 OE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO IúUNICIPAL

Regrstíadã na Seccteíia de Adminisl.açâo e Planejamento e Pubrcade
por ãfixaÇào em local de costuÍÍÉ, contôrÍre na legislaçâo ern vrgoí.

RONALOO MÂRTINS OE AÍIIIORIU

SECRETÁRE OE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENÍO

PRÉFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTOT{IO DO LESTE
PORTARIA No,069/2017

Registrada na SecrBtariâ de Á):iri13lrâai- r Planelãmento e Publicada
poí alixaÉo em local de cos:!n':r a.;", ri . í a legislâção eín vigoÍ.

RONALDO iIARÍINS DE ÂMORIM

SÉCRETÁR|o DE ADMINISTR,{ÇÀO Ê PLÂNEJÂMÊNÍO

PREFEÍTURÀ MU ICIPAL OE SANTO AI{TOI{IO DO LESTE
PORTÁRlA N..002i20t?.

DE: 0'l OE JAI{E|RO OÊ 20í7.

IIGUEL JOSE BRUNETTA, F'e.eri-r llur iisai de Sânto Antonro do Les-
iê, Estado dê Mâto Grosso r: r.:-3 í. s!6s a:nbuiçoes lêgâis.

RESOLVÊ;

Anigo 1ô - tlOMÊlA â SÊ CLÂUDILENE OLIVÉIRA SANTOS, pEíE r€s-
ponder pelo cargo dê SECREÍARIO DE EfUCÂçÀO E CULTUR dêste
PrgbltuÍa. coniome o Anexo Il .3 Ler i,l!r.r',ral no 053'/2001 de 28 de de.
zembrg 2001 E suas alteraçoE5

AÍígo 29 - OatêrmÍnâÍ e Secí€ia ia lvlunii Éâl de AdmrnislÍaçâo e Planej+
ÍÍEntO que loÍIE as provroÉn.r.i: r.:essáÍiÉs oarâ e exeqrçáo desta poÊ

tana.

Ártlgo 30 - ESta PoÍtara eirtÍâ : ') . ,: ii, r:tr oe süa puihcaçâo.

Anigg 4c - Revogsm - se âs i1 i. .s;ae; ê :r .3nrràno

REGISTRA.SE

PUâLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 0,t DE JAtlÉlRO DE 201;

àIIGUEL JO3E ARUNETÍA PREFEITO MUNICIPAL

Registíâda na sêcíeta.iá oÉ Àorn,nrsríeÇào e PlaneJamento e Publicada
poa afrãçào em local de cisruo:ê. cii,loftriç na legrslaçáo em vigor.

RONALDO MARTINS DE ÂMORIM

SÉCRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÂO E PLANEJAàTENTO

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORÍARtA N..033,2017

OE:02 OE JANEIRO DE 2017

coNcEoE FÉRIAS REIIrJNEF;DÂS À,(].SERVTDOR (A) ELIZ BEÍH
ALVES DE OLÍVEIRA DES;A FREFEITUFÁ MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE BRUNETTA. . r',r:,tc lelu r . .al de Santo Ant6nio do Las-
te, EstEdo de Mato Grosso. no ..s.] (1ê suàs atibuições bgais.

RESOLVE;

At!. lÔ - Concedeí fénas ê ri s€i,c:r 3 ELIZABETH ALVES DE OLI-
VÉIRA, 6m OZo1QO17 a 3!.a 1 2:17 :ir- reriodo equisitivo de 22./01/

2015 a21n1no16. ccm íet!íjlJ ss sJâs :i,r,dâdes em 0'l de Íeve,eiro de
2017.

Prtágrafo Único-O (At s€^Jrd.J'{; i. rr.râdo (a) Íecebe.á o adicional
de íéíias píevislo erô Lel

AÍt 29 - DeteÍminar aos cÍgã.,s ..1.ii?re.Lr6s que toíre as píovirências
necessaÍas paÍâ a erecu;áJ lesia cc'àr'd

ArL 30 - Êsta PoÍtêÍa entÍá em frgoi rô oeiê de sua publicaÉo, ÍÉvogendo
as d;sposiçôes em conlrario.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRÂ.SE-

GABINETE DO PRÉFEITO

0Er 02 DE JANEIRO oÉ 20Í7

CONCEDÉ FÉRIAS REMUNERAOAS A (O) SERVIOOR (A) FRA}ICISCA

DAS CHAGAS SÂNTOS PEREIRA DESTA PREFEIÍURÁ MUNICIPAL

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municipâlde Sânto Anlónio do Les,
Ie-Eslaclo de Maio Gro5s0. no uso dê suas afiouiçôes legars.

f lo.r.'
AíL lo - Concedeí lêrlas a (o) servidor (a) FRÂNCISCA DAS CHAGAS
SANTOS PEREIRA, em 02rc1no17 a31lA1t20'17, co.:t perioclo aquistivo
dê 2ü0112015 e 241O1n016. Çom retoíno as suas atividades em 01 de íe-
vorêiro de 2017

Paêgrafo Único - O (A) servrclor (a) ecrmâ citado (a) recêbêÍá o adicronal

de féias previsto em Lei.

Aú r - DeteÍminar áos óQàos compelentes que tome â§ providências

neces"gárias paía a execuÉo desta ponaíia

AÍt.3" - Estâ Poí!âdâ entía emv§oÍ na dsla de sua publkaçào. Íevogendo
as disposiÉ€s em conlÍáno.

REGISÍRÁSÊ

PUBLICA§E

CUMPRÂ§E.

GABINETÊ DO PREFE]TO

Etil:02 DE JÂNEIRô DE 2017

II'IIGUEL JOSE ARUNÉTTA PRÉFEITO 
"UNICIPAL

dÉÍiomunrcrpâl.org/muaínÍr i e/ww.amm.org.bí 25i) Assinado D gitalmente
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PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N' 065/2020

DA SECRETANA DE FTNANÇAS
A,: SECRETARIA MUNICIPAI- DE EDUCAÇAO

\ ,REZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a Futura e eventuâl aquisição de ar-condicionado modelo split. de acordo com as
especificaçôes mínimas indicadas no termo de referência, visando âtender as necessidades da
Secretaria de Educação e Cultura, conforme solicitação e termo de refêrêreia enl anexo. int'ormo que
existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que efetue os trrinrites necessários.

Santo Antônio do Leste-N4T. 03 dejunho de 2020

DAVID PAULO CORREIA DA SILVA
SECRT:'I',\RIO \It\ICIP,AL DE ECO}-O}íIA E l:I\,\\Ç,\S

PORTART.\ \. 400 2019 DE 03 09 2017



Santo Antônio do
GOVERNO MU\JICiPAL
Wendo um nq/o tempo, construindo uma nova história

ADM_2017 /2a20

PORTARIA \". {0()rl(l Í 9.

DE: 02 DE s['l EIIBRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRTII{ETTA,
Prefeito Mrurrcrpal de Santo Antonio do
Leste, Estad,' rle \'latt' Grosso. no uso

de suas atrrburç i,e: regar>

CORREI.{ DA SILv , para
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P.M.5.A.L
F:.S N: ?

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rúa Primavera. 959 - Jardim 8em Viver

O4217§i,ooo1-9o Exercício:

Emissão Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 7OO
Orgão :02 PODER D(ECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA. MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 1 2. 36 1. 5007 .2044.00004.4. 90. 52. 00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEN iE

\- Fonte de Recursos :0.1.150
Fonte Descricáo: TransÍerência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da I

Saldo Orçamentário : 0,C0

$orgt {oS
c

Atenciosamente,

Coorde

CPti 178.7.68.461-20

e-

mm

oz6tmm

MT 007622/005
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera. 959 - Jardim Bem Vrver

042173620001-90 Éxercicio:

Emissáo

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 701
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.36 1. 5007. 21 17.00004.4.90. 52.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos :0.1.150
Fonte Descricão: Transferência de Recursos do Fundo Nacronal do Desenvolvimento da i

Saldo Orçamentário : 0,00

J

CPf: 378'266'461-20

Atenciosamente,

Coorde

2r20

oz06t2020 Page I

T
(-



P.M.5.A.L
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Santo Antônio clo Leste
GOVER NO MU..:

tem1rc, construincic r
àavt 2017 i ?oza

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0ó5/2020

D A SECRETARTA MU N rcl pAt- oe r»uctÇÃo
Ao EXMq. sR. MrGuEt- losÉ nnur,trlt,q - nREFEITq MUNICIz;I.

\r XCELENTISSIMO SR, PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departament() Responsável promova o
Processo Administrativo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico para a Frturâ e eventuâl
aquisição de ar-condicionado modelo split, de acordo com as especificações mínimas indicadas no
termo de referência, visando atender as necessidades da Secretaria de Edrrcação e Cultura,
conforme solicitação e termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT- 0-l de junho de 2020

CLAI- DIL,.ffn*. IRA DOS S,\\TOS
Secretitia Municipal de EducáÇão

PoíâÍia nô- 0O2 201 7 d. 0 | 0l 2017

7_



1 .ro*,o Do LESTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.36210001-90

Página 1

Requisiçáo Responsável

0í066/20 CLAUOILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Dê8crlçáo

eoutstÇÂo DE AR coNDlctoNADo

Data

02t06t2020

Pod€r

órgào

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
,12 G,1BINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Observação
AoutsrÇÂo DE AR-coNDrctoNADo MooELo spltr, pARA ATENDER As NEcEssrDADES DAs EscoLÂs MUNtctpAts DE sANTo ANToNto Do LESTE /MT

ttem Cód. Produto Cód.TCE Descrigáo do Produto
Descriçâo Detalhads do Produto

Unidade Otde Qtde Rec. c. cuBlo

1001.032.375 389299.9 CONOICIONAOOR DE AR - TIPO SPLIT PISO TETO,CAPACIDADE DE REFRIGERAcAo DE 30.000 BTU/H,RoTAcAo INVERT
ER ,Coiil CONTROLE REI/,IOTO SEM FIO,TENSAO DE 220 V,CONSUMO IiIAXIMO DE ENERGIA DE 61,7 I«VH1ÍI4ES,CLASSIFI
CACAO MINIMA C

UNID 10 0

2 001.032.376 389286s CONDIcIONADoR DE AR - TIPO SPLIT Hl WALL.CAPACIDADE oE RÊFRIGERAcAo DÊ 12.000 BTU/H,ROTACAO INVERTER
,COM CONTROLE REMOTO SEM FIO,TENSAO DE 220 V,CONSUMO MAXIMO DE ENERGIA DE 19,6 K\^/H/MES,GAS R.41OA,
CLASSIFICACAO A,SELO PROCEL

UNID 2 0 12

3 00í.032.377 oooí12128 CONDICIONADOR DE AR - CAPACIOADE DE 24.000 BTUS, TIPO SPLIT TIPO SPLIT - CICLO: FRlo, NA VOLTAGEM OE 220 V
, FAsE MoNoFAsrco, cLAssrFrcAÇÂo TNMETRoiA, RorAÇÂo tNVERTER, coR oA EvApoRAooRA: BRANco, cApAcr
DADE DE REFRTcERAÇÁo (BTUiH): 24.ooo BTU's (KW/H): 7,ó3 - EFrcrENcrA ENERGÉTrcA REFRtcERAÇAo EER (w^/V). 3,
24 - POTENCTA ELETRTCA CONSUMTOA - (W)i2170 - CORRENTE DE OPERAÇAO (A): 1O - TUBULAÇAO DA UNTDADE EXTE

UNID 0 12

RNAi GARANTIA TOÍAL DO ÊOUIPAiTENTO l\rlNlMA DE 01 (_ulil) ANO PARA OEFEITO DE FABRICACAO

4 001.032.378 389277.i CONDICIONADOR OE AR - TIPO SPLIT HIWALL,CAPACIDADE DE REFRIGERACAO DE 9.000 BTU/H,ROTACAO INVERTER,
COM CONTROLE RÊIUOTO SEM FIO,TENSAO DE 220 V,CONSUiTO IUAXIIUO DE ENERGIA DE ,I5,1 I«VH/I'ES,GAS R.41OA,
CLASSIFICACAO A,SELO PROCEL

UNID 4 0 12

5 ooí.032.370 00012722 CONDICIONADOR DE AR . TIPO SPLIT, INVERTER, CAPACIDADE DE REFRIGERACAO DE JE.OOO BTUS, TENSAO NOMINA
L DE 220V, CICLO FRIO OU QUENTE/FRIO,GABINETE E CHASSI Coiil TRATAMENTO ANTICORROSIVO, GAS ECOLOGICO
R4íOA, COIi|PRESSOR ROTATIVO OU SCROLL, CLASSIFICACAO ENERGETICA INMETRO'4" OU "B', FILTRAGEIU DE AR (
REOUZ BACTERIAS E ODORES), DESUMIFICAOOR, FUNCAO TURBO. CONTROLE REMOTO INCLUSO PILHAS, MANUAL D
O USUARIO EM LINGUA PORTUGUESA, GARANTIA MINIMA DE Oí ANO,
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TERMO DE REFERE\-CI. ,

I _ OBJETO:

2. JTISTIFICATIVA:

\-. 2.I A aquisição tem por objetivo atender as Escolas municipais de Santo Anttinio do leste/MT, pois alem

de atender às exigências legais, proporciona o bem-estar dos Alunos e colaboradores que trabalham dia-
riamente nas escolas. Sabe-se que uma má climatização, seja pela qualidade do nt ou pela tenrperatura,

pode causar problemas de saúde.

2.2 A presente contratação justifica-se em virtude da necessidade de propiciar nrelhor conlorto térmico
nos ambientes de trabalho, tendo em vista as altas temperaturas e poeiras

3 _ ESPECIFICAÇOI,S TÉCXICNS:

NO P.M.S.A.L , /
FLsN2-JJ-.

.-JQ&-

CO\I)ICIO\.AIX)R DE ,\R .'I'IPO SPI,IT HI W,,lLT-. ClP \.
Cll)r\DE Dl: REFRIGERAC.TO DE 12.000 BT[:'II. R()T \C.{ )
I\\'};RTER. CoM CO\TR('-T] REMO]'0 SEV FIO.1'I]\S.\()
DIi 220 \. CL..\SSIFICACAO ENER(;ETICA A. (iARA\1'I,\
I'II\I\IA DE OI À\O,

Co\l)lClO\-ADOR DE AR - TIPO SPLff. I-\-VERTER_ CA-
PACID-ÀDE DE REFRIGERACAO D}: I8,OOO BTT'S. TE\S,Ào
\()l.lN.AL Dr: 220v. clcl-o FRI() or- QUE\TL FRIO.
CLr\sSIt'lC.\C,\O ENERCüllC^ A. GAR.{\'II^ \,ÍNI\l \
I)t: 01 A\o.

(Jl l) tRt( r)l \l) I'RI](I) Io I \I,

lll

"l

'ii

1
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PRoD( To I DEs( RI(.ioI II\\ ( ()l). l( l.l

ts9t9r-,
C()\DICIO\,UX)R DE AR .TIPO SPI,I'T IN\ER'I'I'R. C.1?.\.
CII)ADE DL REFRIGERAC,ÀO DE 3O,OOO Bl'TiiII. COv
c()\'IRO[,!:RI:IIOTO St:V FIO- TENSAO DE 220 \,- C[.\S-
SII]IC,\C:\O I-;\}:RGETICâ A G-{R,{\11À VNI\,Í,\ DE OI

.\\().

I

00u [ ]2li I

Co\I)ICIO\AIX)R DE ,1R . C.{P.\CIDi\DL DT] 2.I,0(Í)
B11 S. '].IR) SPLIT II'-\'I.]R.I.IR CICI-O: FRIO.\.4\oLT\.
GII\I I)I'] 220 \" CI-,ASSI}'IC,{CAO E\ERGETICA.\, G.\.
R.\\TIA \II\I}ÍÀ DE 0] .\\O

:t8,r:77-§ I

CO\I)ICIO\ATX)R DE  Ii. TTPO SPI,IT HI WAT,I,. C.1f.\-
CII),\I)E D[ RI.]IJRI(iF-RACAO DE 9.OOO BTf:/II. RoT.{CAo
l\\'l.rRTER. COM CO§t ROI_E REV(,I() SEV FlO. r'U\-
Sr\0, DL 22(J V. CLASSIIJICACAO I.;\.ERGETICA ,\, G.\.
R \\I'IA }ÍI\I\TA DE OI À\O

. ,,lt-tl

Il

l.l Futura e eventual aquisição de ar-condicionado modelo split, de acortlo tont as especificações

nrinimas indicadas no termo de referência, visando atender as necessid:ttles d:r Secretaria de Edu-
cação e Cultura.

I
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3.1. Todos os produtos deverão ser novos, sem uso, sem ranhuras e entregue em entbalagem/caixa apro-
priado.

4. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

4.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adju-
dicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objettl deste lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais inrperÍêiçties no curso do fome-

a cimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento. podendo intervir durante a sua execução, para Íins de ajuste ou suspensão

da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados tbra das especificações deste

Edital

5 _ DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

5.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, será encaurinhada a licitante ven-
cedora a autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço. Recebida a autorização de Íbrnecimento
e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos ntr Edital de Licitação e seus

anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiaiVserviços entregues para posterior encanlinhamento à Secretaria
Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar. junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade
\- Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a aten-
der prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
especifica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, lorerl vitinras os seus empregados
no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências
da PREFEITURA; e;

fl Não transferir a terceiros. quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado. sem a devida anuêricia
da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo conr os artigos 12, l3 e l7 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçt)es assuntidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos criterios de desempate, tais condições deverão ser mantidas
2
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durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto a qualidade dos produtos e

serviços fornecidos. bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente as suas e\pensas de qualquer
produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto. fora das especificações tecnicas

e padrões de qualidadel

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros. por culpa ou dclo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da frscalização ou o aconrpanharnento da execução dos
serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsaliilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta licita-

Çào;

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licita-
ção;

n) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente 
-ferrlo 

de Referência ou
que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus pÍra a CONTRA'I ANTE:

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela
CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e tambem pelo ônus decorrente de despesas com
transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante. deverá estar devi-
damenle identificado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos ofertados.
não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Ternro e da licitação, reser-
vando à Prefeitura o direito de recusáJo caso não satisfaça aos padrões especiticados

r) Cumprir os pr.vos de entrega, sob pena de aplicação de sançôes administrativas.

6. DO VALOR ESTIMADO

6. I O valor global estimado para a presente contratação é: f,il§ xxxx (xr\\rrrrr)

7 - PAGAMf,NTO:

7.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução mensal, será efàtuado ern até 30 (trinta) dias
após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, nrediante controle emitido pelo
fornecedor;

7.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaUfatura, descrição do serr iço prestado, o número
e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagantento.

7.3. Caso constatado aiguma irregularidade nas notas fiscaiVfaturas, estas serào derolvidas ao Detentor
da Ata, para as necessárias correções, com as informaçôes que motivaram sua lejeiçào. sendo o pagamento
realizado apôs a reapresentação das notas fiscais/faturas;

7.4. A Contratada deverá apresentar, a{s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s). emitida(s) para tins de liquidação e
pagarnento, acompanhada(s) dos seguintes documentos.

Av. Goiás - N" 367 - Jardim sânta lnês - Fone: (66) 3488-t0E0 - c}jp -1t628-000 - sânto Antônio
do Leste/IVÍT
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7.4.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuições previdenciárias e às de terceiros;

7.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

7.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual- do donticrlio sede da licitante

vencedoral

7.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;

7.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de ate 30 (trinta) dras crrrtsecutivos. contado da

data de protocol izaçào da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos conrprobatórios, mediante or-
dem bancária, emitida através de Banco, creditada em conta coÍrente da Contratada.

7.ó. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação defi nitiva serviços realizados;

7.7. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por nreio de cobrança em banco, bem

ç_ como, os que forem nelociados com terceiros por intermedio da operaçào de'./ttctt» rtt§'

7.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sotiera a retençào tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o paganlento ticará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que tàz.ius a() tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar;

7.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsa-
bilidade do Contratado.

8. DA ACEITAÇAO E FORNECIMENTO DO OBJETO

RNO

8 3. O objeto será recebido definitivamente no prazo de l0 (dez) dias úteis- corrrados rio recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e conformidade.

8.4. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceile. ou durante o prazo
de garantia do objeto oflertado e entregue, proceder à análise técnica e de qualidade do objeto, direta-
mente ou através de terceiros por ele escolhido. Se rejeitado, deverá ser substituido pela Contratada em
um prazo de l0 (dez) dias corridos, podendo ser prorrogado por igual periodo. serrr rlualquer ônus a
Contratante

8.5. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na tabricação de seus
produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes. obrigando-se a subs-
tituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se velitlcaiem vícios, de-
feitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualnrenle ou em laboratório,
correndo estes custos por sua conta,

4
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8. l. O objeto será recebido em caráter provisório no prrzo de ate 5 (cinco) dias urcis. pelo(a) responsá-
vel pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veriticação de sua confor-
midade, a menos que este necessite de um laudo tecnico.

. 8.2. Após examinado, o objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especiticaçôes cons-\- tantes no Termo de Referênci4 na proposta e edital, devendo ser substituidos no prazo de l0 (dez) dias,
a contar da notificação da contratada.
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8.6. O aceite do produto pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da ('r)ntratada por vícios

de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificaçôes técnicas exigidas no Edital
ou atribuidas pela Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades

previstas no artigo l8 daLei n'8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor)

9, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

9. L A CONTRATADA compromete-se a fornecer o item no prazo máxinro de 20 (vinte) dias corridos, a

contar do recebimento da ordem de fomecimento. O não fornecimento ensejará ent sanções previstas em
lei.

9.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta Pret'eitura no quantitativo solicitado
e em conlormidade com as especificações constantes nesse Termo Referência e no Edital de Licitaçãc;

IO. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10. I - As despesas com'as acluisições ora requeridas, correrão à conta do Erelcrcio \ isente ao ano corrente
da prestaçâo do sen'iço, e por fontes de recursos próprios, conforrne abairo. der entlo o restante onérar
recursos orçamentários futuros, efetivamente consignados para esse firn.

SecÍelariâ Municipâl di l:dnüçi. . ( uhu!.r

Vanutcn!-ào do pÍogÍanln l'\R

Equipâmentos c Material Pennnn(m.

SecÍetaÍiâ Muúcipal dc EdrLjasiio. ( ultLn.,

Mânut.nÉo d.ls ativid.rdcs do 'xlxI,, .(hr..r§.r,, (.)sl

EquipâDe os c Vâleriâl l'cÍnxn.rr.

r l - Do ACoMPANHAMENTO E FTSCALIZAÇÃO nn rXeCt ('iO DO ( O\TRATO:

I L l - A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designando pela Adnrinistração Municipal,
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará
ciência à Administraçào

ll.2 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nenr reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. airrda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, etc. e na ocorrência desta, não inrplica em c:orresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade conr o an 70 da Lei n'. 8.666, de
t 993

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1030 - CEP 73628-000 - Santo Antônio
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12. I - Constituirá encargo exclusivo do CONTRATADO o pagamento de tributos tarifàs, emolumentos
e despesas de qualquer natureza, decorrentes da execução do objeto e de despesas coir seu pessoal.

Santo Antônio do Leste MT,02 dejunho de 2020

"#*^CLAUDILENE DOS SAI'.TOS
Secretária Municipal de Educação

Poíâria n". 002/2017 dc 01 01/2017

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 7ri62tt-000 - Santo Antônio
do Leste/MT

6


